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CERTIDÃO

  

Processo nº 58000.011393/2018-02

Interessado: CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE DESPORTOS DE SURDOS

  

 

CERTIDÃO DE REGISTRO CADASTRAL

Ins�tuída pelo ar�go 28, da Portaria nº 115 de 03 de abril de 2018 

Razão Social/Nome : Confederação Brasileira de Desportos de Surdos
CNPJ: 28.636.504/0001-11
Processo Administra�vo: 58000.011393/2018-02
 
A Coordenação-Geral de Gestão de Convênios, no uso das atribuições que lhe confere o ar�go 28 da Portaria/ME nº 115/2018, atesta a habilitação do
proponente ao cumprimento das exigências formais previstas nos ar�gos 18 e 18-A da Lei 9.615/98.
 
ATO QUE ATESTA PELO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS:
Análise de Admissibilidade documental 0426707 e 0448233;
Nota Técnica nº 90/2018/18A/CERT-18/CGCON/DGE/SECEX-ME manifestação sobre cumprimento das exigências formais (0481012)
 
DESCRIÇÃO:  
 
Esta cer�dão é valida para as finalidades previstas na Portaria/ME nº 115 de 03/04/2018, e consta no banco de dados sob a gestão da Coordenação-Geral
de Gestão de Convênios.
Conforme disposto no §1º do ar�go 28, o prazo de validade da cer�dão será de um ano, exceto se verificado o descumprimento de quaisquer exigências,
observado o disposto no ar�go 29, todos da mesma Portaria 115/2018.    
 
Emi�da em: 06/12/2018
Válida até: 06/12/2019
 
Responsável pela emissão da cer�dão

Joabe Pereira Coutrin
Coordenador-Geral de Gestão de Convênio

Documento assinado eletronicamente por Joabe Pereira Coutrin, Coordenador-Geral(a) de Gestão de Convênios, em 06/12/2018, às
16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,Inciso II, da Portaria nº 144 de 11 de maio de 2017 do Ministério do
Esporte.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.esporte.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0485330 e o código CRC D438497C.

 
Referência: Processo nº 58000.011393/2018-02 SEI nº 0485330
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MINISTÉRIO DO ESPORTE
SECRETARIA EXECUTIVA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTERNA
COORDENAÇÃO-GFIZAL. DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

Certidân dc Registro (‘adastral
(Instituida pelo ari. 8’’, § 2’’ da Portaria/M E n” 223 de 18 de setembro 2014)

Razão Social/Nome: Conlèderaçào Brasileira de l)esportes de Surdos— (‘131)5
CNP,J/CPF: 28.636.5040001-li
Processo Administrativo: 550001)1 0402. 2016-75

Unidade Responsável do Ministério do Esporte:

O Departamento de incentivo e lomento ao Esporte. no uso das atribuições que lhe confere o
eu/mi cio au. 1° e art. 2°. § io da i’ortariaME n° 224.20 1 4. atesta a habil ilação cio proponente
ao cumpri iiento das exigencias pre Rias tios artigos I 8 e i 8—A da Lei 9.6 15.98.

Ato que atesta o cumprimento dos requisilos:

Análise Estatutária. item 5. 0. « 251v. e Memorando n.° 161/1)11±/SE/ME de 07 de abril de
2017.

Deseriçio:

Esta eertidiç, é valida para as finalidades previstas na Portaria/ME n° 224/2014. de
18/09/2014. e consta no banco de dados sob a gestão da Coordenação-Geral dc Gestão de
Convênios.
Coníhnue dispõe o art. 8°. §3(3, o prazo de validade da certidao de que trata o § 2° será de uni
ano, exceto se verificado o descumprimento de quaisquer exigências. observado o disposto
no art. 8°.

Emitido em: il/04/20l7
Válida até: 10/04/2018

Senidor responsável pela emissão da certidão.

______ ____
-



MINISTÉRIO DO ESPORTE
SECRETARIA EXECUTIVA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO iNTERNA
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

Certidão dc Registro Cadastral
(Instituida pelo art. 8°, § 2° da Portaria/ME n°224 de 18 de setembro 2014)

Razão Social/Nome: Confederação Brasileira de Desportos de Surdos- CBDS
CNPJ/CPF: 28636504/0001-11
Processo Administrativo: 58701.002726/2014-73

Unidade Responsável do Ministério do Esporte:

O Departamento dc incentivo e Fomento ao Esporte, no uso das atribuições que lhe confere o
ccsput do an.1° e art. 2°, §1° da Portaria/ME no 224/2014. atesta a habilitação do proponente
ao cumprimento das exigências previstas nos artigos 18 e 18-A da Lei 9615/98.

Ato que atesta o cumprimento dos requisitas:

Análise Estatutária de N° 0061/2015/DIFE/SE/ME, de 20/05/2015. ancxada aos autos às
1:15.456 a 457.

Descrição:

Esta certidão é valida para as finalidades previstas na PortarialME n° 224/2014, de
18/09/2014, e consta no banco de dados sob a gestão da Coordenação-Geral de Gestão de
Convênios.
Conforme dispõe o aH. 8°, §3°, o prazo de validade da certidão de que trata o § 2° será de um
ano, exceto se verificado o descumprimento de quaisquer exigências, observado o disposto
no art. 8°.

Emitido cm: 21/05/2015
Válida até: 21/05/2016

Servidor responsável pela emissão da cc idão.

-gLL_\iL s’..._t
ÁIecsandra Mcedo Ferrei, Nues

Coordenadora-Geral


